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Crime agrava o ônus 
demográfico

O Brasil está vivendo o fim do 
bônus demográfico, período no 
qual há mais pessoas em idade 
produtiva do que crianças e ido-
sos. Tal fator impulsiona o cresci-
mento das nações. Entretanto, em 
cerca de 10 anos, ingressaremos na 
fase do ônus demográfico, quan-
do a proporção de habitantes da 
terceira idade aumentará e o peso 
econômico sobre a população ati-
va será maior.

Não aproveitamos o potencial 
dessa janela histórica. O PIB cres-
ceu pouco neste século e o País 
desperdiçou parte do que poderia 
ter sido um ciclo vigoroso de pros-
peridade. Agora, precisamos correr 
contra o tempo, aumentando mui-
to a produtividade, investindo em 
educação de qualidade e tecnolo-
gia e criando as condições para um 
desenvolvimento inclusivo.

Contudo, há um obstáculo adi-
cional e crítico que ameaça corroer 
as bases desse esforço: o crime or-
ganizado. Ele subtrai das escolas e 
do mercado de trabalho milhares 
de crianças e jovens, cooptando-
-os para suas fileiras. Segundo o 
Fórum Brasileiro de Segurança Pú-
blica, mais de 23,5 milhões de bra-
sileiros vivem em territórios sob o 
domínio desses grupos. É um con-
tingente assustador, abrangendo 
mais de um em cada 10 habitantes.

O problema também afeta de 
modo grave o meio rural. De acor-

do com o Observatório da Crimi-
nalidade da Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil (CNA), 
cerca de 82% dos crimes no cam-
po são classificados como roubos e 
furtos. Essas ocorrências, em espe-
cial no que diz respeito a maquiná-
rio e implementos agrícolas, cres-
ceram 37,5% no primeiro semestre 
de 2025 em relação ao mesmo pe-
ríodo do ano passado.

É nesse cenário que o crime 
disputa cada vez mais a mão de 
obra dos jovens brasileiros. O pro-
blema é muito preocupante para o 
agronegócio, um dos maiores em-
pregadores formais do País e pi-
lar da nossa economia, que sem-
pre precisará muito dos recursos 
humanos. O setor registrou 28,2 
milhões de pessoas ocupadas no 
segundo trimestre de 2025, um re-
corde histórico, segundo o Boletim 
Mercado de Trabalho no Agronegó-
cio, do Cepea/CNA.

O País ainda tem cerca de uma 
década antes de vivenciar o ônus 
demográfico. O tempo é curto, mas 
suficiente para agir. Se não empode-
rarmos nossos jovens com as prer-
rogativas da cidadania e não os in-
cluirmos na economia legal, o crime 
continuará a convertê-los em força 
destrutiva. E, nesse caso, não será 
apenas o bônus demográfico que 
perderemos, mas também o futuro.
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•	Com o objetivo de contribuir de forma direta para o combate à violência de 
gênero no País, a OAB Nacional enviou ofício à ministra-chefe da Secretaria 
de Relações Institucionais da Presidência da República, Gleisi Hoffmann, soli-
citando a inclusão do Conselho Federal no Comitê Interinstitucional de Gestão 
do Pacto Brasil entre os Três Poderes para Enfrentamento do Feminicídio.

•	A Defensoria Pública do RS está realizando uma consulta pública voltada a es-
colas das redes municipal, estadual e privada interessadas em receber oficinas 
educativas sobre questões de gênero. A atividade é uma iniciativa do projeto 
Chega Disso. Mais informações pelo e-mail chegadisso@defensoria.rs.def.br.

O clima era festivo na Socieda-
de Germânia, o mais antigo clube 
social e recreativo de Porto Alegre, 
na noite de 17 de agosto de 1940, 
quando jovens e familiares dança-
vam em trajes de gala. A alegria, 
porém, terminou em tragédia, pro-
vocada pela única pessoa que não 
sorria naquela noite: Heinz Werner 
João Schmelling, de 19 anos.

Ele mantinha uma aproxima-
ção amorosa com a estudante de 
Belas Artes Maria Luiza Haüssler, 
de 17 anos. De famílias bem vistas 
socialmente, eles tinham permis-
são para passar tempo juntos, em-
bora a reputação do jovem como 
integrante de um grupo de moto-
queiros — Os Mickeys — causasse 
resistência entre os pais da jovem.

“O Código Civil de 1916 estabe-
lece uma série de questões em re-
lação aos papéis de gênero, e tem 
algumas questões que ficam bem 
claras. Uma delas era que a família 
da Maria Luiza não gos-
tava do Heinz porque a 
mãe dele era desquita-
da. Inclusive, o carro 
que ele usava para sair 
com ela era do padras-
to dele”, acrescenta a 
servidora do Memorial 
do Judiciário do Tribu-
nal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS), 
Sabrina Lindemann.

Naquela noite, Maria Luiza 
dançou com outros rapazes e te-
ria confidenciado que desejava se 
afastar de Heinz. Enciumado, ele 
a convidou para sair da festa e dar 
uma volta de carro. Durante o tra-
jeto, a assassinou com um tiro e jo-
gou o corpo na Lagoa dos Barros, 
em Santo Antônio da Patrulha, pre-
so a tijolos. Em seguida, atirou con-
tra o próprio peito, tentando susten-
tar a versão de que ela teria tentado 
assassiná-lo e depois se suicidado.

A identificação de Heinz como 
responsável pelo crime — o que o 
levou a confessar a ocultação do 
cadáver, embora nunca o homicí-
dio — ocorreu por meio de técnicas 
periciais então emergentes, como a 
análise da posição do revólver e a 
origem dos tijolos. Julgado, ele foi 
condenado a 12 anos de prisão, mas 
cumpriu apenas metade da pena.

“Foi o que chamamos hoje de 
feminicídio, envolvendo jovens da 
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elite. Ambas as famílias contrata-
ram bons advogados. Por isso, a im-
prensa explorou bastante, e a pró-
pria polícia judiciária (atual Civil), 
que já investia na ideia de polícia 
técnica e científica, aproveitou para 
mostrar serviço, porque foi o pri-
meiro crime de grande repercussão 
no Estado resolvido pela perícia”, 

destaca a professora 
do Departamento de 
História da Ufrgs, Cláu-
dia Mauch.

A disputa judicial 
entre as famílias con-
tribuiu para moldar a 
memória do caso. En-
quanto Heinz afirma-
va que os dois namo-
ravam, a família de 
Lisinka — como Maria 

Luiza era carinhosamente chama-
da — negava o relacionamento e di-
zia que eles haviam rompido.

Essa versão é sustentada até 
hoje por Ingrid Emmer, 86 anos, 
que tempos depois se casou com o 
irmão de Lisinka. “Foi muito difícil 
para a família, falavam dela o tem-
po todo. Diziam que era muito estu-
diosa, inteligente, e que não queria 
namorar com ele”, recorda.

“Algo que aparece nos diários 
dela é a preocupação com o fato 
dele ser muito ciumento. Ele teria 
dito que a única coisa que poderia 
tirá-lo do sério era se ela deixasse 
de amá-lo ou tivesse outra pessoa”, 
corrobora Sabrina.

Com o tempo, o crime atraves-
sou os limites do processo judicial 
e ganhou contornos de lenda. No 
imaginário popular, surgiu a Dama 
da Lagoa: uma mulher que emer-
gia das águas da Lagoa dos Barros, 
por vezes vestida de noiva, por ve-

zes de branco. Caminhoneiros rela-
tavam aparições, pedidos de caro-
na e desaparecimentos súbitos. Em 
uma das versões, ela teria sido en-
forcada pelo próprio véu.

“Ela nunca foi noiva. As pes-
soas acreditam no que querem 
acreditar”, conta a ex-cunhada. 
“Ela estava muito bem vestida na 
foto da perícia, então é possível en-
tender a associação desse vestido 
com o branco da lenda”, acrescen-
ta o presidente da Fundação Museu 
Antropológico Caldas Júnior, que 
mantém uma exposição sobre o 
caso em Santo Antônio da Patrulha.

Para Cláudia, o caso de Lisinka 
pode ter se misturado a outras nar-
rativas da região, já que lendas se-
melhantes existem em várias partes 
do País. Assim como Maria Degola-
da (tema da 1ª matéria), são casos 
de vítimas de feminicídio que per-
manecem vivas no imaginário.

“Heinz matou ela com o pensa-
mento de que se não fosse dele não 
seria de mais ninguém. Algo que 
muito homem faz até hoje”, ponde-
ra Ingrid, mostrando que crimes se-
melhantes seguem ocorrendo.

A luta contra esse tipo de vio-
lência mudou. Hoje, o feminicídio é 
reconhecido como crime específico. 
E, entre memória e lenda, a história 
da Dama da Lagoa dos Barros per-
manece como alerta de que, apesar 
dos avanços legais e sociais, o en-
frentamento a esses crimes segue 
sendo uma urgência cotidiana.

Esta reportagem é a segunda 
de uma série especial de 
cinco crimes históricos que 
atravessaram o tempo e se 
tornaram lendas no RS. 


